
 

 

 

EDITAL 006/2026 

ELEIÇÕES DA CONVENÇÃO REGIONAL SUL-MATO-GROSSENSE 

ORIENTAÇÕES AO ELEITOR 

 
 

A Comissão Eleitoral da Igreja Adventista da Promessa informa a todos os 

membros da Convenção Regional Sul-Mato-Grossense que no próximo dia 12 de 

julho de 2026 será realizada a eleição para escolha do Vice-Superintendente, bem 

como que todo membro civilmente capaz e em comunhão, tem direito de participar 

da eleição para escolha do Vice-Superintendente da Convenção Regional Sul-Mato-

Grossense. 

Para fins de habilitação ao voto, serão exclusivamente utilizados os dados 

cadastrais constantes no sistema “Promessa Mais”, que constitui a base oficial para 

a formação do colégio eleitoral e para o acesso ao sistema de votação. 

Ressalta-se que o prazo para qualquer inclusão ou atualização cadastral, 

conforme Calendário Eleitoral divulgado no Edital nº 01, foi até 9 de julho de 2026, 

às 18h, período a partir do qual não é mais possível realizar alterações no sistema, 

de modo que só poderão votar os que tiverem atualizado seu cadastro dentro do 

prazo estabelecido no referido Calendário. 

Acesso à votação 

A votação será realizada de forma eletrônica, por meio do endereço: 

https://sulmatogrossense.promessamais.org. 

O login e a senha para acesso ao sistema de votação são os mesmos 

utilizados no Promessa Mais. 

Em caso de esquecimento da senha, o próprio sistema permitirá a solicitação 

de uma nova senha, que será enviada ao e-mail cadastrado, motivo pelo qual é 

fundamental que os dados estejam corretamente atualizados. 

Data e horário da eleição 

• Data: 12 de julho de 2026 

• Horário: das 8h às 16h 

 

Encerrada a votação, a apuração e a proclamação dos resultados ocorrerão 

na sequência, sob responsabilidade da Comissão Eleitoral. 



Dúvidas e comunicações 

Eventuais dúvidas, bem como denúncias relacionadas à propaganda eleitoral 

indevida, poderão ser encaminhadas à Comissão Eleitoral pelo e-mail: 

comissaoeleitoral.promessa@gmail.com. 

São Paulo, 10 de julho de 2026. 

Pb. Joazir Nunes Fonseca 
Presidente da Comissão Eleitoral 

Pb. Marcorélio Cordeiro Murta 

Relator da Comissão Eleitoral 


